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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

DECRETO 'iº 3027 DE 30 DE llEZE�1BRO DE 2003. 

DISPÕE SOBRE A ,\BERl"Ull-\ DE ll�I 
CRÉDll"O SUPLE�IENT,\R N<l \',\LOR OE 
RS 13.200,00 ( TREZE �llL E OUZEN"fOS . -
REAIS), E DA OUTRAS PROVllJENCl,\S. 

O SEN�IOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO. Prefeito 11-lunicipal de Taquarilingn. 
usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamenlo vigenle. 

DECRETA: 

Art. Iº - Fica ahcrto 11a Contadoria Municipal de Taquariti11g:.1. uni CrCdito St1ple1ncntar 110 
valor de R$ 13.200.00 ( Treze mil e duzenlos reais ). para rc·forço da seguinle dolaç�o 
orçamentária\: 

10.00.00 - DEPTO DA CRIANÇA ,\DOLESCr"TE E F. 
10.01.00 - ,\ssislência Social 

339043.01-08.24.40022.2074 - Subvenções Sociais 

TOTAL ................................................•.......... 

13.200.00 

RS 13.200,00 

Art. 2º - Para ocorrer as despesas con1 a execução do pres\·11te Decreto. serão utilizados 
recursos repassados atra\·és da Secretaria de Assistência e Desen\'Olvirne1110 Social : 

T Ol.1\L ....................................................... . 

-----------· ---- ----- -
RS 13.200,00 

Art. 3° - Este Decreto c11trará cm \'igor na data Je sua publicação. revogadas 
as disposições e111 co11trário. 

PREFErfURA �IUNICIP1\L DE TAQUARITINGA. aos 30 de Dezembro de 2003. 

�-lilton e Paula Eduardo 
-Prefeito t\1unicipal-
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o parecido Rodri �·i.:ia 
Cf'\'iço t\tu · 1pa resp.p J)ivisão 


